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GOVERNAMENTAL - ASSOCIAÇÃO NOVA CIDADÃO ATIBAIA, com sede em

Atibaia, SP, na Avenida Presidente Vargas, no 368, Jardim do Lago, CEP 12947-240,

inscrita no CNPJ/MF no 06.332.26010001-40, com seu estatuto social aprovado pela

assembleia geral datada de 01 .04.2018, devidamente registrado no Oficial de Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da Comarca de Atibaia, deste Estado, sob no 27 .874, em 12.1 1.2018,

cuja cópia fica arquivada nestas notas em classificador próprio, neste ato e de conformidade

com a ata de assembleia geral ordinétria data de 01 .04.2018, representada pelo Diretor
Presidente, FERNANDOYAZRIBEIRO DIASr brasileiro, casado, advogado, portador da

OAB/SP n'240.032, inscrito no CPF/MF n" 220.371.978-88, com escritório profissional

nesta Capital, na Rua Maestro Cardim, no 377, cj.72173, Bela Vista. O presente, face aos
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PROTOCOLO N' 197.588
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E E.MOLTIMENTOS:
Ministério Público: R$
RS 219,53

Ao Cartório R$ I
6,88; Ao Registro

30,74; Ao Estado: R$ 37,15: Ao
Civil: R$ 8,97; Ao Tribunal da

It$ 25,42; Imposto Municipal: R$
R$ 2,79; A STA.CASA: Rlii 6,27;.lustiça:

IPESP:
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indevidamente, dando recibos e quitação; (3) representar a OUTORGANTE perante o foro
em geÍal em ilualquer juízo, instância ou tribunal, recebendo notificâções, intimações e

citações, inclusive,âs iniciais; contratar advogados com os poderes da cláusula "Ad Judicia
flmais ios especiais para transigir, confessar,'desistit, firmat compremissos,

discordar com cálculos, assinar aco,rdo,'tomá-lo por termo e/ou acórdar por
público ou partiatlar,t'Íeceber e tlar quitação, promovendo as lações

Et Extra" e
concordar ou

instrumenlo
aísecuratórias
propor ações

i reintegratórias

bom e fiel
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dou fe;

alta e clara,
lavrei. Eu,

FERN

(

Manoel Olegário

Escrever{e, fiz imprimir o
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